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(Do Sr. Luiz Philippe de Orleans e Bragança) 

 
Altera a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, para definir 
vedações para a indicação e a atuação de autoridades do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica - CADE. 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, 

para definir vedações para a indicação e a atuação de autoridades do Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica – CADE.   

Art. 2º A Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, passa a vigorar 

com nova redação nos arts. 8º, 16 e 18 e com acréscimo do art. 112-A: 

“Art. 8º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

II – exercer qualquer outra atividade profissional, ressalvado o 
exercício do magistério, havendo compatibilidade de horários; 

III – participar de sociedade simples ou empresária ou de empresa 
de qualquer espécie, na forma de controlador, diretor, administrador, 
gerente, membro de conselho de administração ou conselho fiscal, 
preposto ou mandatário; 

...................................................................................................... 

V – manifestar, por qualquer meio de comunicação, opinião sobre 
processo pendente de julgamento, ou juízo depreciativo sobre 
despachos, votos ou sentenças de órgãos judiciais, ressalvada a 
crítica nos autos, em obras técnicas ou no exercício do magistério;  

VI – exercer atividade sindical; e  

VII – exercer atividade político-partidária. (NR)” 

“Art. 16. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 3º Aplicam-se ao Procurador-Chefe as mesmas vedações e 
normas de impedimento aplicáveis aos Conselheiros do Tribunal, 
exceto quanto ao comparecimento às sessões. 

............................................................................................ (NR)” 

“Art. 18. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 2º Aplicam-se ao Economista-Chefe as mesmas vedações e 
normas de impedimento aplicáveis aos Conselheiros do Tribunal, 
exceto quanto ao comparecimento às sessões. (NR)” 

“Art. 112-A. Para as autoridades referidas nos arts. 6º, 12, 16 e 18 
desta Lei, é vedada a indicação:  

I – de Ministro de Estado, Secretário de Estado, Secretário Municipal, 
dirigente estatutário de partido político e titular de mandato no Poder 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 156/2020 

Legislativo de qualquer ente da federação, ainda que licenciados dos 
cargos;  

II – de pessoa que tenha atuado, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, 
como participante de estrutura decisória de partido político ou em 
trabalho vinculado a organização, estruturação e realização de 
campanha eleitoral;  

III – de pessoa que tenha participação, direta ou indireta, em 
empresa ou entidade que atue em setor sujeito à regulação exercida 
pelo CADE, ou que tenha matéria ou ato submetido à apreciação do 
CADE;  

IV – de pessoa que se enquadre nas hipóteses de inelegibilidade 
previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, 
de 18 de maio de 1990;  

V – de pessoa que mantenha, ou tenha mantido, nos 6 (seis) meses 
anteriores à data de início do mandato, um dos seguintes vínculos 
com empresa que atue em qualquer das atividades reguladas pelo 
CADE:  

a) participação direta como acionista ou sócio;  

b) administrador, gerente ou membro de Conselho Fiscal;  

c) empregado, ainda que com contrato de trabalho suspenso, 
inclusive de sua instituição controladora, ou empregado de fundação 
de previdência de que a empresa ou sua controladora seja 
patrocinadora ou custeadora; 

VI – de membro de conselho ou de diretoria de associação, regional 
ou nacional, representativa de interesses patronais ou trabalhistas 
ligados às atividades reguladas pelo CADE.  

Parágrafo único. A vedação prevista no inciso I do caput deste artigo 
estende-se aos parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau 
das pessoas nele mencionadas.” 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A criação de limitações à indicação e à atuação de autoridades de 

órgãos técnicos está associada à necessidade de preservar essas instituições de 

ingerências políticas indevidas e de conflitos de interesse prejudiciais ao interesse 

público. A Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, a Lei de Defesa da 

Concorrência, prevê autoridades no Conselho Administrativo de Defesa Econômica 

(CADE) cuja independência técnica deve ser assegurada. 
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No caso do CADE, faz-se mister definir com cuidado algumas 

vedações importantes para que sejam feitas nomeações que preservem a 

independência necessária ao cargo ocupado. Acreditamos que os cargos de 

Conselheiro, Presidente, Superintendente-Geral, Procurador-Chefe e Economista-

Chefe devem ser nomeados entre pessoas que não exerçam atividade política ou 

mandato eletivo, nem atuem em empresas ou associações na área de regulação do 

CADE. 

Igualmente, acreditamos que vedações durante o exercício do cargo, 

para as autoridades mencionadas, são importantes para garantir a atividade 

exclusiva junto ao CADE e sem conflito de interesses com outras instituições. Dessa 

maneira, algumas vedações relevantes, como aquelas presentes no Projeto de Lei 

nº 6.621, de 2016, transformado na Lei nº 13.848, de 25 de Junho de 2019, mas que 

se restringem às agências reguladoras, devem ser trazidas para o âmbito da Lei de 

Defesa da Concorrência.   

Torna-se indispensável o estabelecimento de limitadores 

equilibrados para garantir, na Administração Pública, a integridade de autoridades 

em uma área tão imprescindível ao bom funcionamento dos mercados como a 

Defesa da Concorrência. Solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação 

dessa importante Proposição.    

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2020. 

Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 

 
Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 
repressão às infrações contra a ordem 
econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 
3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 
1985; revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 
11 de junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de 
janeiro de 1999; e dá outras providências. 
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DO SISTEMA BRASILEIRO DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Do Tribunal Administrativo de Defesa Econômica 

 
Art. 6º O Tribunal Administrativo, órgão judicante, tem como membros um 

Presidente e seis Conselheiros escolhidos dentre cidadãos com mais de 30 (trinta) anos de 
idade, de notório saber jurídico ou econômico e reputação ilibada, nomeados pelo Presidente 
da República, depois de aprovados pelo Senado Federal. 

§ 1º O mandato do Presidente e dos Conselheiros é de 4 (quatro) anos, não 
coincidentes, vedada a recondução. 

§ 2º Os cargos de Presidente e de Conselheiro são de dedicação exclusiva, não se 
admitindo qualquer acumulação, salvo as constitucionalmente permitidas. 

§ 3º No caso de renúncia, morte, impedimento, falta ou perda de mandato do 
Presidente do Tribunal, assumirá o Conselheiro mais antigo no cargo ou o mais idoso, nessa 
ordem, até nova nomeação, sem prejuízo de suas atribuições. 

§ 4º No caso de renúncia, morte ou perda de mandato de Conselheiro, proceder-
se-á a nova nomeação, para completar o mandato do substituído. 

§ 5º Se, nas hipóteses previstas no § 4º deste artigo, ou no caso de encerramento 
de mandato dos Conselheiros, a composição do Tribunal ficar reduzida a número inferior ao 
estabelecido no § 1º do art. 9º desta Lei, considerar-se-ão automaticamente suspensos os 
prazos previstos nesta Lei, e suspensa a tramitação de processos, continuando-se a contagem 
imediatamente após a recomposição do quorum. 

 
Art. 7º A perda de mandato do Presidente ou dos Conselheiros do Cade só poderá 

ocorrer em virtude de decisão do Senado Federal, por provocação do Presidente da República, 
ou em razão de condenação penal irrecorrível por crime doloso, ou de processo disciplinar de 
conformidade com o que prevê a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e a Lei nº 8.429, de 
2 de junho de 1992, e por infringência de quaisquer das vedações previstas no art. 8º desta 
Lei. 

Parágrafo único. Também perderá o mandato, automaticamente, o membro do 
Tribunal que faltar a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas, ou 20 (vinte) intercaladas, 
ressalvados os afastamentos temporários autorizados pelo Plenário. 

 
Art. 8º Ao Presidente e aos Conselheiros é vedado: 
I - receber, a qualquer título, e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou 

custas; 
II - exercer profissão liberal; 
III - participar, na forma de controlador, diretor, administrador, gerente, preposto 

ou mandatário, de sociedade civil, comercial ou empresas de qualquer espécie; 
IV - emitir parecer sobre matéria de sua especialização, ainda que em tese, ou 

funcionar como consultor de qualquer tipo de empresa; 
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V - manifestar, por qualquer meio de comunicação, opinião sobre processo 
pendente de julgamento, ou juízo depreciativo sobre despachos, votos ou sentenças de órgãos 
judiciais, ressalvada a crítica nos autos, em obras técnicas ou no exercício do magistério; e 

VI - exercer atividade político-partidária. 
§ 1º É vedado ao Presidente e aos Conselheiros, por um período de 120 (cento e 

vinte) dias, contado da data em que deixar o cargo, representar qualquer pessoa, física ou 
jurídica, ou interesse perante o SBDC, ressalvada a defesa de direito próprio. 

§ 2º Durante o período mencionado no § 1º deste artigo, o Presidente e os 
Conselheiros receberão a mesma remuneração do cargo que ocupavam. 

§ 3º Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se à pena prevista 
no art. 321 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -Código Penal, o ex-
presidente ou ex-conselheiro que violar o impedimento previsto no § 1º deste artigo. 

§ 4º É vedado, a qualquer tempo, ao Presidente e aos Conselheiros utilizar 
informações privilegiadas obtidas em decorrência do cargo exercido. 

 
Subseção I 

Da Competência do Plenário do Tribunal 
 
Art. 9º Compete ao Plenário do Tribunal, dentre outras atribuições previstas nesta 

Lei: 
I - zelar pela observância desta Lei e seu regulamento e do regimento interno; 
II - decidir sobre a existência de infração à ordem econômica e aplicar as 

penalidades previstas em lei; 
III - decidir os processos administrativos para imposição de sanções 

administrativas por infrações à ordem econômica instaurados pela Superintendência-Geral; 
IV - ordenar providências que conduzam à cessação de infração à ordem 

econômica, dentro do prazo que determinar; 
V - aprovar os termos do compromisso de cessação de prática e do acordo em 

controle de concentrações, bem como determinar à Superintendência-Geral que fiscalize seu 
cumprimento; 

VI - apreciar, em grau de recurso, as medidas preventivas adotadas pelo 
Conselheiro-Relator ou pela Superintendência-Geral; 

VII - intimar os interessados de suas decisões; 
VIII - requisitar dos órgãos e entidades da administração pública federal e 

requerer às autoridades dos Estados, Municípios, do Distrito Federal e dos Territórios as 
medidas necessárias ao cumprimento desta Lei; 

IX - contratar a realização de exames, vistorias e estudos, aprovando, em cada 
caso, os respectivos honorários profissionais e demais despesas de processo, que deverão ser 
pagas pela empresa, se vier a ser punida nos termos desta Lei; 

X - apreciar processos administrativos de atos de concentração econômica, na 
forma desta Lei, fixando, quando entender conveniente e oportuno, acordos em controle de 
atos de concentração; 

XI - determinar à Superintendência-Geral que adote as medidas administrativas 
necessárias à execução e fiel cumprimento de suas decisões; 

XII - requisitar serviços e pessoal de quaisquer órgãos e entidades do Poder 
Público Federal; 

XIII - requerer à Procuradoria Federal junto ao Cade a adoção de providências 
administrativas e judiciais; 

XIV - instruir o público sobre as formas de infração da ordem econômica; 
XV - elaborar e aprovar regimento interno do Cade, dispondo sobre seu 

funcionamento, forma das deliberações, normas de procedimento e organização de seus 
serviços internos; 
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XVI - propor a estrutura do quadro de pessoal do Cade, observado o disposto no 
inciso II do caput do art. 37 da Constituição Federal; 

XVII - elaborar proposta orçamentária nos termos desta Lei; 
XVIII - requisitar informações de quaisquer pessoas, órgãos, autoridades e 

entidades públicas ou privadas, respeitando e mantendo o sigilo legal quando for o caso, bem 
como determinar as diligências que se fizerem necessárias ao exercício das suas funções; e 

XIX - decidir pelo cumprimento das decisões, compromissos e acordos. 
§ 1º As decisões do Tribunal serão tomadas por maioria, com a presença mínima 

de 4 (quatro) membros, sendo o quorum de deliberação mínimo de 3 (três) membros. 
§ 2º As decisões do Tribunal não comportam revisão no âmbito do Poder 

Executivo, promovendo-se, de imediato, sua execução e comunicando-se, em seguida, ao 
Ministério Público, para as demais medidas legais cabíveis no âmbito de suas atribuições. 

§ 3º As autoridades federais, os diretores de autarquia, fundação, empresa pública 
e sociedade de economia mista federais e agências reguladoras são obrigados a prestar, sob 
pena de responsabilidade, toda a assistência e colaboração que lhes for solicitada pelo Cade, 
inclusive elaborando pareceres técnicos sobre as matérias de sua competência. 

§ 4º O Tribunal poderá responder consultas sobre condutas em andamento, 
mediante pagamento de taxa e acompanhadas dos respectivos documentos. 

§ 5º O Cade definirá, em resolução, normas complementares sobre o 
procedimento de consultas previsto no § 4º deste artigo. 

Subseção II 
Da Competência do Presidente do Tribunal 

 
Art. 10. Compete ao Presidente do Tribunal: 
I - representar legalmente o Cade no Brasil ou no exterior, em juízo ou fora dele; 
II - presidir, com direito a voto, inclusive o de qualidade, as reuniões do Plenário; 
III - distribuir, por sorteio, os processos aos Conselheiros;  
IV - convocar as sessões e determinar a organização da respectiva pauta; 
V - solicitar, a seu critério, que a Superintendência-Geral auxilie o Tribunal na 

tomada de providências extrajudiciais para o cumprimento das decisões do Tribunal; 
VI - fiscalizar a Superintendência-Geral na tomada de providências para execução 

das decisões e julgados do Tribunal; 
VII - assinar os compromissos e acordos aprovados pelo Plenário; 
VIII - submeter à aprovação do Plenário a proposta orçamentária e a lotação ideal 

do pessoal que prestará serviço ao Cade; 
IX - orientar, coordenar e supervisionar as atividades administrativas do Cade; 
X - ordenar as despesas atinentes ao Cade, ressalvadas as despesas da unidade 

gestora da Superintendência-Geral; 
XI - firmar contratos e convênios com órgãos ou entidades nacionais e submeter, 

previamente, ao Ministro de Estado da Justiça os que devam ser celebrados com organismos 
estrangeiros ou internacionais; e 

XII - determinar à Procuradoria Federal junto ao Cade as providências judiciais 
determinadas pelo Tribunal. 

 
Subseção III 

Da Competência dos Conselheiros do Tribunal 
 
Art. 11. Compete aos Conselheiros do Tribunal: 
I - emitir voto nos processos e questões submetidas ao Tribunal; 
II - proferir despachos e lavrar as decisões nos processos em que forem relatores; 
III - requisitar informações e documentos de quaisquer pessoas, órgãos, 

autoridades e entidades públicas ou privadas, a serem mantidos sob sigilo legal, quando for o 
caso, bem como determinar as diligências que se fizerem necessárias; 
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IV - adotar medidas preventivas, fixando o valor da multa diária pelo seu 
descumprimento; 

V - solicitar, a seu critério, que a Superintendência-Geral realize as diligências e a 
produção das provas que entenderem pertinentes nos autos do processo administrativo, na 
forma desta Lei; 

VI - requerer à Procuradoria Federal junto ao Cade emissão de parecer jurídico 
nos processos em que forem relatores, quando entenderem necessário e em despacho 
fundamentado, na forma prevista no inciso VII do art. 15 desta Lei; 

VII - determinar ao Economista-Chefe, quando necessário, a elaboração de 
pareceres nos processos em que forem relatores, sem prejuízo da tramitação normal do 
processo e sem que tal determinação implique a suspensão do prazo de análise ou prejuízo à 
tramitação normal do processo; 

VIII - desincumbir-se das demais tarefas que lhes forem cometidas pelo 
regimento; 

IX - propor termo de compromisso de cessação e acordos para aprovação do 
Tribunal; 

X - prestar ao Poder Judiciário, sempre que solicitado, todas as informações sobre 
andamento dos processos, podendo, inclusive, fornecer cópias dos autos para instruir ações 
judiciais. 
 

Seção III 
Da Superintendência-Geral 

 
Art. 12. O Cade terá em sua estrutura uma Superintendência-Geral, com 1 (um) 

Superintendente-Geral e 2 (dois) Superintendentes-Adjuntos, cujas atribuições específicas 
serão definidas em Resolução. 

§ 1º O Superintendente-Geral será escolhido dentre cidadãos com mais de 30 
(trinta) anos de idade, notório saber jurídico ou econômico e reputação libada, nomeado pelo 
Presidente da República, depois de aprovado pelo Senado Federal. 

§ 2º O Superintendente-Geral terá mandato de 2 (dois) anos, permitida a 
recondução para um único período subsequente. 

§ 3º Aplicam-se ao Superintendente-Geral as mesmas normas de impedimentos, 
perda de mandato, substituição e as vedações do art. 8º desta Lei, incluindo o disposto no § 2º 
do art. 8º desta Lei, aplicáveis ao Presidente e aos Conselheiros do Tribunal. 

§ 4º Os cargos de Superintendente-Geral e de Superintendentes-Adjuntos são de 
dedicação exclusiva, não se admitindo qualquer acumulação, salvo as constitucionalmente 
permitidas. 

§ 5º Durante o período de vacância que anteceder à nomeação de novo 
Superintendente-Geral, assumirá interinamente o cargo um dos superintendentes adjuntos, 
indicado pelo Presidente do Tribunal, o qual permanecerá no cargo até a posse do novo 
Superintendente-Geral, escolhido na forma do § 1º deste artigo. 

§ 6º Se, no caso da vacância prevista no § 5o deste artigo, não houver nenhum 
Superintendente Adjunto nomeado na Superintendência do Cade, o Presidente do Tribunal 
indicará servidor em exercício no Cade, com conhecimento jurídico ou econômico na área de 
defesa da concorrência e reputação ilibada, para assumir interinamente o cargo, 
permanecendo neste até a posse do novo Superintendente-Geral, escolhido na forma do § 1º 
deste artigo. 

§ 7º Os Superintendentes-Adjuntos serão indicados pelo Superintendente-Geral. 
 
Art. 13. Compete à Superintendência-Geral: 
I - zelar pelo cumprimento desta Lei, monitorando e acompanhando as práticas de 

mercado; 
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II - acompanhar, permanentemente, as atividades e práticas comerciais de pessoas 
físicas ou jurídicas que detiverem posição dominante em mercado relevante de bens ou 
serviços, para prevenir infrações da ordem econômica, podendo, para tanto, requisitar as 
informações e documentos necessários, mantendo o sigilo legal, quando for o caso; 

III - promover, em face de indícios de infração da ordem econômica, 
procedimento preparatório de inquérito administrativo e inquérito administrativo para 
apuração de infrações à ordem econômica; 

IV - decidir pela insubsistência dos indícios, arquivando os autos do inquérito 
administrativo ou de seu procedimento preparatório; 

V - instaurar e instruir processo administrativo para imposição de sanções 
administrativas por infrações à ordem econômica, procedimento para apuração de ato de 
concentração, processo administrativo para análise de ato de concentração econômica e 
processo administrativo para imposição de sanções processuais incidentais instaurados para 
prevenção, apuração ou repressão de infrações à ordem econômica; 

VI - no interesse da instrução dos tipos processuais referidos nesta Lei: 
a) requisitar informações e documentos de quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, 

órgãos, autoridades e entidades, públicas ou privadas, mantendo o sigilo legal, quando for o 
caso, bem como determinar as diligências que se fizerem necessárias ao exercício de suas 
funções; 

b) requisitar esclarecimentos orais de quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, 
órgãos, autoridades e entidades, públicas ou privadas, na forma desta Lei; 

c) realizar inspeção na sede social, estabelecimento, escritório, filial ou sucursal 
de empresa investigada, de estoques, objetos, papéis de qualquer natureza, assim como livros 
comerciais, computadores e arquivos eletrônicos, podendo-se extrair ou requisitar cópias de 
quaisquer documentos ou dados eletrônicos; 

d) requerer ao Poder Judiciário, por meio da Procuradoria Federal junto ao Cade, 
mandado de busca e apreensão de objetos, papéis de qualquer natureza, assim como de livros 
comerciais, computadores e arquivos magnéticos de empresa ou pessoa física, no interesse de 
inquérito administrativo ou de processo administrativo para imposição de sanções 
administrativas por infrações à ordem econômica, aplicando-se, no que couber, o disposto no 
art. 839 e seguintes da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 
sendo inexigível a propositura de ação principal; 

e) requisitar vista e cópia de documentos e objetos constantes de inquéritos e 
processos administrativos instaurados por órgãos ou entidades da administração pública 
federal; 

f) requerer vista e cópia de inquéritos policiais, ações judiciais de quaisquer 
natureza, bem como de inquéritos e processos administrativos instaurados por outros entes da 
federação, devendo o Conselho observar as mesmas restrições de sigilo eventualmente 
estabelecidas nos procedimentos de origem; 

VII - recorrer de ofício ao Tribunal quando decidir pelo arquivamento de processo 
administrativo para imposição de sanções administrativas por infrações à ordem econômica; 

VIII - remeter ao Tribunal, para julgamento, os processos administrativos que 
instaurar, quando entender configurada infração da ordem econômica; 

IX - propor termo de compromisso de cessação de prática por infração à ordem 
econômica, submetendo-o à aprovação do Tribunal, e fiscalizar o seu cumprimento; 

X - sugerir ao Tribunal condições para a celebração de acordo em controle de 
concentrações e fiscalizar o seu cumprimento; 

XI - adotar medidas preventivas que conduzam à cessação de prática que constitua 
infração da ordem econômica, fixando prazo para seu cumprimento e o valor da multa diária a 
ser aplicada, no caso de descumprimento; 

XII - receber, instruir e aprovar ou impugnar perante o Tribunal os processos 
administrativos para análise de ato de concentração econômica; 
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XIII - orientar os órgãos e entidades da administração pública quanto à adoção de 
medidas necessárias ao cumprimento desta Lei; 

XIV - desenvolver estudos e pesquisas objetivando orientar a política de 
prevenção de infrações da ordem econômica; 

XV - instruir o público sobre as diversas formas de infração da ordem econômica 
e os modos de sua prevenção e repressão; 

XVI - exercer outras atribuições previstas em lei; 
XVII - prestar ao Poder Judiciário, sempre que solicitado, todas as informações 

sobre andamento das investigações, podendo, inclusive, fornecer cópias dos autos para 
instruir ações judiciais; e 

XVIII - adotar as medidas administrativas necessárias à execução e ao 
cumprimento das decisões do Plenário. 

 
Art. 14. São atribuições do Superintendente-Geral: 
I - participar, quando entender necessário, sem direito a voto, das reuniões do 

Tribunal e proferir sustentação oral, na forma do regimento interno; 
II - cumprir e fazer cumprir as decisões do Tribunal na forma determinada pelo 

seu Presidente; 
III - requerer à Procuradoria Federal junto ao Cade as providências judiciais 

relativas ao exercício das competências da Superintendência-Geral; 
IV - determinar ao Economista-Chefe a elaboração de estudos e pareceres; 
V - ordenar despesas referentes à unidade gestora da Superintendência-Geral; e 
VI - exercer outras atribuições previstas em lei. 
 

Seção IV 
Da Procuradoria Federal junto ao Cade 

 
Art. 15. Funcionará junto ao Cade Procuradoria Federal Especializada, 

competindo-lhe: 
I - prestar consultoria e assessoramento jurídico ao Cade; 
II - representar o Cade judicial e extrajudicialmente; 
III - promover a execução judicial das decisões e julgados do Cade; 
IV - proceder à apuração da liquidez dos créditos do Cade, inscrevendo-os em 

dívida ativa para fins de cobrança administrativa ou judicial; 
V - tomar as medidas judiciais solicitadas pelo Tribunal ou pela Superintendência-

Geral, necessárias à cessação de infrações da ordem econômica ou à obtenção de documentos 
para a instrução de processos administrativos de qualquer natureza; 

VI - promover acordos judiciais nos processos relativos a infrações contra a 
ordem econômica, mediante autorização do Tribunal; 

VII - emitir, sempre que solicitado expressamente por Conselheiro ou pelo 
Superintendente-Geral, parecer nos processos de competência do Cade, sem que tal 
determinação implique a suspensão do prazo de análise ou prejuízo à tramitação normal do 
processo; 

VIII - zelar pelo cumprimento desta Lei; e IX - desincumbir-se das demais tarefas 
que lhe sejam atribuídas pelo regimento interno. 

Parágrafo único. Compete à Procuradoria Federal junto ao Cade, ao dar execução 
judicial às decisões da Superintendência-Geral e do Tribunal, manter o Presidente do 
Tribunal, os Conselheiros e o Superintendente-Geral informados sobre o andamento das ações 
e medidas judiciais. 

 
Art. 16. O Procurador-Chefe será nomeado pelo Presidente da República, depois 

de aprovado pelo Senado Federal, dentre cidadãos brasileiros com mais de 30 (trinta) anos de 
idade, de notório conhecimento jurídico e reputação ilibada. 
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§ 1º O Procurador-Chefe terá mandato de 2 (dois) anos, permitida sua recondução 

para um único período. 
§ 2º O Procurador-Chefe poderá participar, sem direito a voto, das reuniões do 

Tribunal, prestando assistência e esclarecimentos, quando requisitado pelos Conselheiros, na 
forma do Regimento Interno do Tribunal. 

§ 3º Aplicam-se ao Procurador-Chefe as mesmas normas de impedimento 
aplicáveis aos Conselheiros do Tribunal, exceto quanto ao comparecimento às sessões. 

§ 4º Nos casos de faltas, afastamento temporário ou impedimento do Procurador-
Chefe, o Plenário indicará e o Presidente do Tribunal designará o substituto eventual dentre os 
integrantes da Procuradoria Federal Especializada. 

 
Seção V 

Do Departamento de Estudos Econômicos 
 

Art. 17. O Cade terá um Departamento de Estudos Econômicos, dirigido por um 
Economista-Chefe, a quem incumbirá elaborar estudos e pareceres econômicos, de ofício ou 
por solicitação do Plenário, do Presidente, do Conselheiro-Relator ou do Superintendente-
Geral, zelando pelo rigor e atualização técnica e científica das decisões do órgão. 

 
Art. 18. O Economista-Chefe será nomeado, conjuntamente, pelo 

Superintendente-Geral e pelo Presidente do Tribunal, dentre brasileiros de ilibada reputação e 
notório conhecimento econômico. 

§ 1º O Economista-Chefe poderá participar das reuniões do Tribunal, sem direito 
a voto. 

§ 2º Aplicam-se ao Economista-Chefe as mesmas normas de impedimento 
aplicáveis aos Conselheiros do Tribunal, exceto quanto ao comparecimento às sessões. 

 
CAPÍTULO III 

DA SECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO ECONÔMICO 
 
Art. 19. Compete à Secretaria de Acompanhamento Econômico promover a 

concorrência em órgãos de governo e perante a sociedade cabendo-lhe, especialmente, o 
seguinte: 

I - opinar, nos aspectos referentes à promoção da concorrência, sobre propostas de 
alterações de atos normativos de interesse geral dos agentes econômicos, de consumidores ou 
usuários dos serviços prestados submetidos a consulta pública pelas agências reguladoras e, 
quando entender pertinente, sobre os pedidos de revisão de tarifas e as minutas; 

II - opinar, quando considerar pertinente, sobre minutas de atos normativos 
elaborados por qualquer entidade pública ou privada submetidos à consulta pública, nos 
aspectos referentes à promoção da concorrência; 

III - opinar, quando considerar pertinente, sobre proposições legislativas em 
tramitação no Congresso Nacional, nos aspectos referentes à promoção da concorrência; 

IV - elaborar estudos avaliando a situação concorrencial de setores específicos da 
atividade econômica nacional, de ofício ou quando solicitada pelo Cade, pela Câmara de 
Comércio Exterior ou pelo Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor do Ministério 
da Justiça ou órgão que vier a sucedê-lo; 

V - elaborar estudos setoriais que sirvam de insumo para a participação do 
Ministério da Fazenda na formulação de políticas públicas setoriais nos fóruns em que este 
Ministério tem assento; 

VI - propor a revisão de leis, regulamentos e outros atos normativos da 
administração pública federal, estadual, municipal e do Distrito Federal que afetem ou possam 
afetar a concorrência nos diversos setores econômicos do País; 
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VII - manifestar-se, de ofício ou quando solicitada, a respeito do impacto 
concorrencial de medidas em discussão no âmbito de fóruns negociadores relativos às 
atividades de alteração tarifária, ao acesso a mercados e à defesa comercial, ressalvadas as 
competências dos órgãos envolvidos; 

VIII - encaminhar ao órgão competente representação para que este, a seu critério, 
adote as medidas legais cabíveis, sempre que for identificado ato normativo que tenha caráter 
anticompetitivo. 

§ 1º Para o cumprimento de suas atribuições, a Secretaria de Acompanhamento 
Econômico poderá: 

I - requisitar informações e documentos de quaisquer pessoas, órgãos, autoridades 
e entidades, públicas ou privadas, mantendo o sigilo legal quando for o caso; 

II - celebrar acordos e convênios com órgãos ou entidades públicas ou privadas, 
federais, estaduais, municipais, do Distrito Federal e dos Territórios para avaliar e/ou sugerir 
medidas relacionadas à promoção da concorrência. 

§ 2º A Secretaria de Acompanhamento Econômico divulgará anualmente relatório 
de suas ações voltadas para a promoção da concorrência. 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 112. (VETADO). 
 
Art. 113. Visando a implementar a transição para o sistema de mandatos não 

coincidentes, as nomeações dos Conselheiros observarão os seguintes critérios de duração dos 
mandatos, nessa ordem: 

I - 2 (dois) anos para os primeiros 2 (dois) mandatos vagos; e 
II - 3 (três) anos para o terceiro e o quarto mandatos vagos. 
§ 1º Os mandatos dos membros do Cade e do Procurador-Chefe em vigor na data 

de promulgação desta Lei serão mantidos e exercidos até o seu término original, devendo as 
nomeações subsequentes à extinção desses mandatos observar o disposto neste artigo. 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, o Conselheiro que estiver exercendo o seu 
primeiro mandato no Cade, após o término de seu mandato original, poderá ser novamente 
nomeado no mesmo cargo, observado o disposto nos incisos I e II do caput deste artigo. 

§ 3º O Conselheiro que estiver exercendo o seu segundo mandato no Cade, após o 
término de seu mandato original, não poderá ser novamente nomeado para o período 
subsequente. 

§ 4º Não haverá recondução para o Procurador-Chefe que estiver exercendo 
mandato no Cade, após o término de seu mandato original, podendo ele ser indicado para 
permanecer no cargo na forma do art. 16 desta Lei. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 

 
Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 
Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 
prazos de cessação e determina outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º São inelegíveis:  
I - para qualquer cargo:  
a) os inalistáveis e os analfabetos;  
b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por 
infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 
equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 
Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término 
da legislatura. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/41994) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito 
e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 
Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 
para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos 
subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; (Alínea com redação 
dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 
Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 
apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou 
tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 
(Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 
cumprimento da pena, pelos crimes: (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 
135, de 4/6/2010)  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio 
público; ( Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os 
previstos na lei que regula a falência; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 
4/6/2010) 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;(Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Item 
acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo 
ou à inabilitação para o exercício de função pública; (Item acrescido pela Lei Complementar 
nº 135, de 4/6/2010) 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 
hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Item acrescido pela Lei Complementar nº 
135, de 4/6/2010)  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Item acrescido 
pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 
prazo de 8 (oito) anos; (Alínea com redação dada  pela Lei Complementar nº 135, de 
4/6/2010) 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 
rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade 
administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/1994/leicomplementar-81-13-abril-1994-363036-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
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suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) 
anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do 
art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 
mandatários que houverem agido nessa condição; (Alínea com redação dada pela Lei 
Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, 
que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem 
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para 
a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 
nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 
4/6/2010) 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 
sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 
exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 
administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer 
responsabilidade; 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, 
por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 
agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 
pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 
135, de 4/6/2010) 

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o 
Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara 
Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento 
de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 
dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 
Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o 
período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes 
ao término da legislatura; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de 
improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, 
desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 
cumprimento da pena; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do 
órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 
(oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; (Alínea 
acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal 
ou de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos 
após a decisão que reconhecer a fraude; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 
4/6/2010)  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 
administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato 
houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; (Alínea acrescida pela Lei 
Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações 
eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado 
da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando se o procedimento 
previsto no art. 22; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
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q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 
compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que 
tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 
administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Alínea acrescida pela Lei 
Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

II - para Presidente e Vice-Presidente da República:  
a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções:  
1. os Ministros de Estado:  
2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da 

República;  
3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da 

República;  
4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;  
5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República;  
6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;  
7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;  
8. os Magistrados;  
9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público;  
10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;  
11. os Interventores Federais;  
12, os Secretários de Estado;  
13. os Prefeitos Municipais;  
14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito 

Federal;  
15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;  
16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os 

Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;   
b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no 

Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de 
nomeação pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;   

c) (Vetado);  
d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 
contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas 
com essas atividades;   

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou função de 
direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 
4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam 
tais empresas influir na economia nacional;  

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 
Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5° da lei citada na 
alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 
de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força 
regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas;   

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 
ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, 
mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com 
recursos arrecadados e repassados pela Previdência Social;   

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido 
cargo de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de 
operações financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através 
de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de 
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vantagens asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a 
cláusulas uniformes;   

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 
função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 
mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens 
com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a 
cláusulas uniformes;   

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas 
funções até 6 (seis)) meses anteriores ao pleito;   

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 
Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 
dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 
(três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos 
integrais; 

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  
a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 
tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do 
Distrito Federal, observados os mesmos prazos;  

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou 
funções:  

1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito 
Federal;  

2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea;  
3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios;  
4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres;   
IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:  
a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de 
Estado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a 
desincompatibilização;   

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 
Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais;   

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 
(quatro) meses anteriores ao pleito;   

V - para o Senado Federal:  
a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 
tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 
observados os mesmos prazos;  

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 
Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos 
prazos;   

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, 
no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, 
nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;  

VII - para a Câmara Municipal:  
a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 
desincompatibilização;   

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 
observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização.   
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§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os 
Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 
mandatos até 6 (seis) meses antes do pleito.  

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-
se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) 
meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.  

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes, 
consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 
Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 
substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo 
e candidato à reeleição.  

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica aos 
crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos 
crimes de ação penal privada. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 
4/6/2010) 

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura a 
cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a 
menos que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

 
Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 

inelegibilidade.  
Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante:  
I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou 

Vice-Presidente da República;  
II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado 
Estadual e Deputado Distrital;  

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e 
Vereador.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.848, DE 25 DE JUNHO DE 2019 

 
Dispõe sobre a gestão, a organização, o 
processo decisório e o controle social das 
agências reguladoras, altera a Lei nº 9.427, de 
26 de dezembro de 1996, a Lei nº 9.472, de 16 
de julho de 1997, a Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, a Lei nº 9.782, de 26 de 
janeiro de 1999, a Lei nº 9.961, de 28 de 
janeiro de 2000, a Lei nº 9.984, de 17 de julho 
de 2000, a Lei nº 9.986, de 18 de julho de 
2000, a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, a 
Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 
setembro de 2001, a Lei nº 11.182, de 27 de 
setembro de 2005, e a Lei nº 10.180, de 6 de 
fevereiro de 2001.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a gestão, a organização, o processo decisório e o 
controle social das agências reguladoras, altera a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, a 
Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, a Lei nº 9.782, 
de 26 de janeiro de 1999, a Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, a Lei nº 9.984, de 17 de 
julho de 2000, a Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, 
a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, a Lei nº 11.182, de 27 de setembro 
de 2005, e a Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001.  

 
Art. 2º Consideram-se agências reguladoras, para os fins desta Lei e para os fins 

da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000:  
I - a Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel);  
II - a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP);  
III - a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);  
IV - a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa);  
V - a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS);  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
FIM DO DOCUMENTO 


